
DÚVIDAS?
(61)3319-8410

Marcelo Ornellas Marchiori
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas

ACESSE AQUI

Ofício n. 1050/2026-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1295/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1295

Relator: Min. Antonio Carlos Ferreira
Processo(s) paradigma(s): REsp 2153672/SP e REsp 2167050/SP

Foi  do Tema repetitivo 1295 da Segunda Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

É abusiva a limitação do número de sessões de terapia multidisciplinar –
psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional – prescritas ao
paciente com Transtorno do Espectro Autista – TEA.

 

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 30 de março de 2026.

Respeitosamente,


